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EXTRATOS

Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: LM COMERCIO LTDA ME. 
Espécie: Contrato nº. 006/2020.
Fundamento: Pregão Eletrônico nº 003/2020, Processo 
014/2020, homologado em 26/03/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
produtos de natureza alimentar, com entrega parcelada sob 
demanda.
Lotes e Itens: Lote 02/Item 03 – (Manteiga de Leite) e Lote 
04/Item 07 (Adoçante Dietético).
Valor Global Estimado: R$ 32.438,88 (trinta e dois mil, qua-
trocentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos).
Recurso Orçamentário: 01.122.8004.2258 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos – Ficha 8905 - 3.3.90.30.00 
Material de Consumo - 07 – Gêneros de Alimentação.
Prazo: A partir do recebimento da Nota de Empenho até 
31/12/2020.
Data de Assinatura: 13/04/2020.

RONALDO CESAR VILELA TANNÚS
Presidente

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
1º Secretário e Ordenador de Despesas 

Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ATENA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Espécie: Contrato nº. 007/2020.
Fundamento: Pregão Eletrônico nº 003/2020, Processo 
014/2020, homologado em 26/03/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
produtos de natureza alimentar, com entrega parcelada sob 
demanda.
Lotes e Itens: Lote 03/Item 04 (Água mineral SEM GÁS); 
Lote 03/Item 05 (Água mineral COM GÁS); Lote 03/Item 06 
(Galão plástico contendo 20 litros de água mineral); Lote 
07/Itens 11 a 14 (Refresco em pó vários sabores) e Lote 07/
Itens 15 a 18 (Suco Néctar vários sabores). 
Valor Global Estimado: R$ 37.192,80 (trinta e sete mil, 
cento e noventa e dois reais e oitenta centavos).
Recurso Orçamentário: 01.122.8004.2258 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos – Ficha 8905 - 3.3.90.30.00 
Material de Consumo - 07 – Gêneros de Alimentação.
Prazo: A partir do recebimento da Nota de Empenho até 
31/12/2020.
Data de Assinatura: 13/04/2020.

RONALDO CESAR VILELA TANNÚS
Presidente 

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
1º Secretário e Ordenador de Despesas 

TRATANDO ATÉ O FINAL, TEM CURA.

#TrateATuberculose

Saiba mais em
saude.gov.br/tuberculose

O TRATAMENTO É OFERECIDO PELO SUS
• Dura no mínimo 6 meses e é acompanhado por profissionais da saúde.

•        Precisa ser feito até o final. Não desista nos primeiros sinais de melhora! 

Quem não termina o tratamento continua doente e corre o risco 

de ter tuberculose novamente, de forma mais grave.

• Se você é parente ou amigo de alguém com tuberculose, apoie, incentive.
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EXPEDIENTE

PORTARIAS

PORTARIA 378/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 16 de abril de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Eduardo 
Borges Moraes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Eduardo Rezende Lima.

PORTARIA 379/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 16 de abril de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Airton de 
Oliveira Pinhal:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Cristiano Torres e Faria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 13 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 380/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 17 de abril de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Leandro 
Cassiano Neves:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Rosely Silva Vieira de Paula.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 13 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: BOAVENTURA CAFES ESPECIAIS EIRELI. 
Espécie: Contrato nº. 008/2020.
Fundamento: Pregão Eletrônico nº 003/2020, Processo 
014/2020, homologado em 26/03/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
produtos de natureza alimentar, com entrega parcelada sob 
demanda.
Lote e Item: Lote 5/item 08 (Café especial torrado e moído).
Valor Global Estimado: R$ 18.800,00 (dezoito mil e oito-
centos reais).
Recurso Orçamentário: 01.122.8004.2258 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos – Ficha 8905 - 3.3.90.30.00- 
Material de Consumo - 07 – Gêneros de Alimentação.
Prazo: A partir do recebimento da Nota de Empenho até 
31/12/2020.
Data de Assinatura: 13/04/2020.

RONALDO CESAR VILELA TANNÚS
Presidente

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
1º Secretário e Ordenador de Despesas

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 13 de abril de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente


